
Coren@
Conselho Regional de Eníermagem do Paraná

PORTARIAN" 32412019, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a
Secretária da Autarquia, no uso de sua competência e atribuiçÕes legais e

regimentais conferidas pela Lei Federal 5.905 de 12 de julho de 1g73 e pelo

Regimento lnterno do Coren-PR,

CONSIDERANDO o S 4o, do artigo 41 da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o artigo 20 e 21, com suas respectivas alteraçÕes, da

Lei no 8112, de 1 1 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO o inciso XXXVll, do artigo 50 do Regimento lnterno

do Coren/PR;

GONSIDERANDO a Decisão no 49, de 14 de outubro de 2019, que

aprovou o Manual de Avalíação de Desempenho da Autarquia;

CONSIDERANDO a portaria no 28512019, de 21 de outubro de 2019,

resolve:

AÉ. ío - Alterar o conteúdo do item I do artigo 30 da portaria supracitada

conforme segue:

Onde lê-se:

"1. Carlos Alexandre Cardoso, Simone Bortolozzi e Marinete Regina

Corssato

Avaliado

Suzana Schossig

Avaliador

Procurador (a) - Geral

I
,t

Leia-se:

"1. carlos Alexandre cardoso, simone Bortolozzi e Marinete Regina

Corssato
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Avaliado

Suzana Schossig

Avaliador

Fabiola Schirr Cardoso

t

AÉ. 40 - Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 03 de dezembro de 2019

,.,TAAÏffiHJU'=O /ta 1.",4 y'a,'o
VERA RITA DA MAIA
SecretáriaPresidente
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